
PORTARIA TRT GDG Nº 510 - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
(Protocolo TRT nº 04.798/2018)

João Pessoa/PB, 18 de outubro de 2018.

                        O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,  tendo em vista o Protocolo Administrativo supracitado e as regras
dispostas no inciso III do artigo 58 c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, no artigo 6º do Decreto nº
2.271/1997 e no ATO TRT/13ª GP nº 453/2017 (art. 1º, letra "n"),
  
  
                        R E S O L V E
            

              I - Designar os servidores, abaixo nominados e qualificados, para, sob a
coordenação do primeiro, comporem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos
TRT nºs 32 e 33/2018, firmados entre este Tribunal e a empresa FLEXFORM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., cujos objetos são aquisições de material permanente (poltronas), para
complementar o layout desenvolvido para novas salas prédio que abrigará o Fórum Maximiano
Figueiredo (Protocolo TRT nº 30.779/2014), nesta Capital, como também para contemplar o espaço
físico destinado ao auditório, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições
encontram-se detalhados nos Editais, lançados nos sequenciais 29 e 25, respectivamente, no Protocolo
TRT13 n.º 4.798/2018

BIVAR OLYNTHO DE MELLO E SILVA NETO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Segurança, Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 255.020.144, lotado na Secretaria Administrativa –
SADM; 

RICARDO GOMES PEREIRA DE MELLO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem
especialidade, Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 245.087.060, lotado na Secretaria Administrativa –
SADM ; 

TIBERIO CLAUDIO OLIVEIRA DE PAIVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem
especialidade, Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 250.162.076, lotado no Núcleo de Material,
Patrimônio, Conservação e Limpeza – NMPCL;

II – Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no BI e DA_e TRT 13ª Região.

(assinado eletronicamente)

PAULO LINDENBERG CASTOR DE LIMA
Diretor-Geral da Secretaria
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